
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIAo —— Secretaria Municipal de Administração
DECRETO Nº 5196,de 23 de março de2025,
EMENTA: CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIÇÃO DEDESEMPENHO PARA OS SERVIDORES ESTÁVEIS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
aribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lol Orgânica do Município, Lei ComplementarGui de 18 de maio de 2008, Art, 50 da Lei nº 1.208, do go de abril de 2015 e Lei nº 1.207, de 27 de
abril de 2015 DECRETA;

piliana Machado da Silva - Efetiva no Cargo de Professor A - Representante doPoder Executivo;

Clecia Tamanini Manento . Efetiva no cargo de Professor MaPA II 1 —Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais;
Geraldo Vandorli Dias - Efetivo no Cargo de Ausiliar Administrativo -Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais;
Marli Rosa da Silva Comissionada no Cargo de Gerente de Administração dePessoal - Representante de Provimento da área de Recussos Humanos.
Azt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em

Superial o decreto nº 4752, de 28 de julho de 2021, Fetroagindo os seus efeitos à 21 de março de
2023,

Registre-se. Publique-se, Cumpra.
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